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RESUMO 
 

 

Procura-se, nesta dissertação, analisar os aspectos éticos e jurídicos decorrentes da inter-relação 
entre fatores ambientais e genética que impactam na saúde humana. Para tanto, inicia-se com 
uma reflexão sobre a técnica, sob a ótica dos filósofos Martin Heidegger e Hans Jonas. Em 
seguida, é analisada a relação entre condições ambientais e saúde humana. Prossegue o estudo 
abordando aspectos sobre genética humana, sobre o Projeto Genoma Humano e suas 
decorrências, assim como o Projeto Genoma Ambiental. Ênfase recai sobre os conceitos de 
ecogenética, que se refere à relação entre condições ambientais e variabilidade genética, e o 
conceito de epigenética, que trata dos impactos de fatores ambientais estressores sobre outras 
estruturas moleculares além dos genes. Na sequência são tratados os aspectos éticos pertinentes 
à questão, com especial atenção à teoria de Jonas sobre a ética da responsabilidade. Por fim, o 
assunto é averiguado sob o ponto de vista jurídico, analisando-se documentos internacionais e 
nacionais pertinentes. A grande questão que se impõe é como o Direito Ambiental pode ser 
acionado para abarcar também a proteção à saúde genética das populações. 

 

Palavras-chave: Meio ambiente; Saúde; Genética; Ética; Responsabilidade; Direito. 

  



 
 

ABSTRACT  
 

 

This dissertation aims to analyze the ethical and legal aspects of relationships between 
environmental factors and genetics that have an impact on the human health. Therefore, it 
begins with a reflection on the technics, from the perspective of the philosophers Martin 
Heidegger and Hans Jonas. Then, the relationship between environmental factors and human 
health is analyzed. Furthermore, this work addresses aspects of human genetics on the Human 
Genome Project and its consequences, as well as the Environmental Genome Project. Emphasis 
is given to the concept of ecogenetics, referring to the relationship between environmental 
factors and genetic variability, and to the concept of epigenetics, dealing with the impacts of 
environmental factors on molecular structures other than the genes. Moreover the relevant 
ethical aspects of this question are studied, with special regards on the theory of Jonas on the 
ethics of responsability. Lastly, the topic is investigated from a legal point of view, analyzing 
relevant international and national documents. The big question to be answered is how the 
Environmental Law can be triggered to also encompass the protection of genetic health of 
populations. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

 O homem, ao longo da sua história, construiu um mundo novo através da 

alteração da natureza. A sua relação com o meio ambiente foi profundamente modificada, 

passando de uma interdependência equilibrada a um sistema de dominação e exploração. 

Com vistas a promover sua própria sobrevivência, o ser humano adquiriu e aperfeiçoou a 

sua capacidade de criar ferramentas e instrumentos, desencadeando um mecanismo 

autopropulsor de modificação do ambiente. Tal habilidade, contudo, o levou além da 

simples defesa contra situações adversas; provocou uma profunda alteração no ambiente 

onde vive. 

 Essa alteração trouxe severas consequências para o meio ambiente e também 

para o próprio homem, de várias maneiras, inclusive no nível genético.  

 A degradação ambiental, cujas consequências prejudicam a saúde humana no 

presente e ameaçam a sua permanência futura no planeta, sua sobrevivência mesmo como 

espécie, tornou-se pauta de discussão e argumento para que sejam empreendidas medidas 

em âmbito internacional. E muito do que se vê em termos de má qualidade ambiental é 

decorrente da ação humana. Criar, produzir, armazenar, características do homem 

moderno, podem ameaçá-lo. 

 Os avanços tecnológicos não podem retroceder e a sociedade humana atual não 

pode prescindir das conquistas até hoje alcançadas. Não se pode mais deixar de usar 

telefones celulares, produtos químicos dos mais diversos, aviões a jato et cetera. A 

proposta de conter os avanços técnico-científicos é por demais ingênua e impraticável, 

além de não haver interesse econômico ou vontade política para tanto. A civilização 

humana é, hoje, dependente de suas criações. A construção social atual está alicerçada 

em uma conquista tecnológica irreversível. Resta avaliar e propor medidas para contornar 

o impacto das criações do homem na saúde do próprio homem criador e da sua 

descendência. 

 O presente trabalho pretende abordar os aspectos éticos e jurídicos decorrentes 

da relação homem - meio ambiente que provocam alterações em nível celular afetando a 

saúde humana. A análise incidirá sobre dois aspectos básicos: as consequências advindas 

do conhecimento sobre o funcionamento genético e, por consequente, do corpo humano, 

e as alterações em nível genético decorrentes de condições ambientais que alteram o 

quadro geral de saúde. Para tanto, o estudo se desenvolverá, primordialmente, em torno 

do conceito de ecogenética. 



 
 

 O termo ecogenética foi cunhado na década de 1970 para se referir à inter-

relação entre meio ambiente e genética. Trata-se de um campo de estudo da genética que 

tem por objetivo analisar como os fatores ambientais promovem o desencadeamento de 

doenças cujas origens são geneticamente influenciadas; ou, sob outro ângulo, como a 

variabilidade genética existente nos indivíduos e relacionada com o surgimento de 

quadros mórbidos é desencadeada quando exposta a condições ambientais específicas.  

 A base para o desenvolvimento dos estudos em ecogenética foi o Projeto 

Genoma Humano – PGH, que mapeou os genes, tornando possível identificar aqueles 

relacionados a determinadas doenças e suas alterações. Como parte do PGH, o Instituto 

Nacional de Ciências Ambientais e de Saúde dos Estados Unidos (National Institute of 

Environmental Health Sciences – NIEHS) começou um projeto para estudar doenças 

ambientalmente induzidas – o chamado Projeto Genoma Ambiental (Environmental 

Genome Project - EGP), criado em 1997.  

 A análise genética de um indivíduo pode trazer indícios do surgimento de 

possíveis doenças ao longo da vida, tendo os cientistas descoberto que diversas doenças 

têm como causas alterações em genes específicos ou em um grupo de genes. O 

conhecimento da origem de várias enfermidades contribui para a prevenção e tratamento 

de forma que providências podem ser tomadas para evitar ou minimizar os efeitos da 

síndrome.  

 Contudo, os estudos evoluíram e os cientistas verificaram que, sob certas 

condições ambientais, havia o desencadeamento de uma doença cuja origem está 

vinculada a alguma alteração genética. Também perceberam que indivíduos portadores 

de uma mesma alteração não necessariamente desenvolviam a doença no mesmo período 

da vida ou com as mesmas características, e mesmo que havia indivíduos que não a 

desenvolviam. A hipótese levantada é de que o ambiente teria influência no 

desencadeamento e evolução de doenças cujas origens já se comprovou estarem 

vinculadas a determinados genes. Ou seja, as causas de muitas doenças não se restringem 

ao aspecto genético; estão relacionadas com a interação genes – meio ambiente. 

 A hipótese passou a ser estudada, surgindo um campo específico da genética – a 

ecogenética.  

 Há que se ressaltar que, quando se fala em fatores ambientais relacionados a 

doenças imediatamente, é feita a vinculação com poluição do ar ou da água. No entanto, 

o conceito de meio ambiente estressor, que eventualmente pode estar relacionado ao 

surgimento de doenças, engloba não apenas ar e água poluídos, compreende também 



 
 

estilo de vida, alimentação, tabagismo, sedentarismo, exposição a produtos químicos, 

enfim, diz respeito à qualidade do ambiente social, doméstico e do trabalho.  

 Muitas doenças já são reconhecidas pela ciência médica como resultante de uma 

combinação entre as características genéticas do indivíduo e características ambientais. 

Por exemplo: câncer de pele e exposição prolongada ao sol; obesidade, hábitos de vida e 

alimentação inadequada; câncer de pulmão e fumo. Outros estudos apontam que mesmo 

doenças neurodegenerativas, como Alzheimer e Parkinson, e doenças mentais, como 

esquizofrenia e autismo, possuem uma origem dúplice centrada no binômio genes-

ambiente. 

 Alguns estudiosos sugerem mesmo que todas as doenças, exceto as traumáticas 

decorrentes de acidentes, teriam sua gênese nas alterações dos genes, até mesmo as 

doenças infecciosas. Alguns estudos indicam que as características genéticas podem 

influenciar a reação do indivíduo ao contato com determinado vírus ou bactéria. Tal fato 

justificaria o porquê de algumas pessoas, dentre um grupo exposto ao vírus da gripe, por 

exemplo, adquirirem a doença e outras não. 

 Os estudos em genética continuam evoluindo e a complexidade do 

funcionamento do organismo humano está cada vez mais patente. Além das alterações 

nos genes que influenciam no surgimento de doenças relacionadas a características 

ambientais, cientistas descobriram que outras estruturas celulares, além dos genes, 

também estão envolvidas no processo de adoecimento. São estruturas situadas acima dos 

genes, e, portanto, epigenéticas, e estão relacionadas com a expressão deles que, uma vez 

alteradas, podem provocar modificações no padrão de funcionamento dos genes. Tais 

alterações possuem uma possibilidade de serem transmitidas a novas gerações. 

 Embora à primeira vista se possa imaginar que as características genéticas e as 

eventuais mutações descobertas nos genes e outras estruturas celulares de um indivíduo 

somente a ele interessariam, cabendo-lhe empreender as medidas preventivas necessárias, 

o problema transcende a esfera individual, abrangendo a família, a sociedade, o Poder 

Público e, até mesmo, gerações vindouras. A influência do meio ambiente nas 

características genéticas dos indivíduos com impacto na configuração do quadro geral de 

saúde é, portanto, de suma importância. 

 O caso da asma é emblemático e serve como ilustração. A asma é uma doença 

que acomete milhões de adultos e crianças e causa milhares de mortes todos os anos. 

Configura uma condição que torna o sistema imunológico dos asmáticos mais sensível a 

fatores ambientais como poeira, pelo de animais, mofo, produtos químicos e variação da 



 
 

temperatura ambiente. O que para a maiorias dos indivíduos não provoca qualquer reação, 

em um asmático desencadeia crises que vão desde tosse até a obstrução completa das vias 

respiratórias, causando a morte. Estudos apontam que alterações em cinco genes estão 

relacionadas com problemas respiratórios vinculados à asma. À primeira vista, pode-se 

considerar que cabe à pessoa portadora das alterações nos genes e acometida pela doença 

tomar as medidas necessárias para impedir as crises e controlar a doença, mantendo-se 

longe de animais, evitando ambientes mofados, mantendo sua residência limpa e sem 

poeira. Todavia, esta é uma visão reducionista. A asma tem um preço elevado para o 

sistema de saúde que precisa arcar com os custos das diversas internações dos pacientes. 

Além disso, medicamentos para asma são distribuídos pelo governo, impactando no 

erário. Os estudos em ecogenética poderão indicar quais as medidas mais eficazes e de 

menor custo para prevenção e tratamento da asma. 

Ações para prevenir e combater doenças com origem relacionadas à qualidade 

ambiental e vinculadas às características genéticas têm, portanto, interesse individual, 

coletivo e para os governos. Medidas profiláticas e de tratamento, a partir do avanço dos 

estudos em genética, podem se dar nos dois aspectos: o genético e o ambiental, motivo 

pelo qual a temática tem significativa importância. 

 A preservação das características genéticas do ser humano constitui, desde a 

Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos, oriunda da 

Conferência Geral da UNESCO, em sua 29° sessão, no ano de 1997, um problema de 

interesse da humanidade, pois o genoma configura, ainda que de maneira simbólica, um 

patrimônio da humanidade. 

 Já no âmbito interno, a Constituição da República Federativa do Brasil, no 

capítulo dedicado ao Meio Ambiente, no art. 225, caput, impõe ao Poder Público e à 

coletividade o dever de preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado (BRASIL, 

1988), avocando, portanto, a responsabilidade pela manutenção da boa qualidade 

ambiental que, em muitos casos, impactará no quadro geral de saúde dos cidadãos. O 

inciso II do mesmo artigo dispõe ser de responsabilidade do Poder Público a preservação 

da diversidade e a integridade do patrimônio genético do País, além de fiscalizar as 

entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético. O patrimônio 

genético do diploma legal mencionado inclui, por óbvio, o genoma humano. 

 Cabe verificar, portanto, como o Direito, em especial o Direito Ambiental, pode 

lidar com questões que envolvam a inter-relação entre qualidade ambiental, variabilidade 

e funcionamento dos genes humanos e surgimento de doenças, objetivo deste trabalho. 



 
 

Afinal, é do escopo do Direito Ambiental lidar com a interação entre o ser humano e o 

ambiente que o rodeia, estabelecendo mecanismos de proteção para o meio ambiente. 

Mas homem e ambiente estão íntima e inexoravelmente interligados, de forma que, ainda 

que por via reflexa, a esse ramo do Direito caberia o cuidado com a saúde humana. É uma 

área da ciência jurídica notadamente transdisciplinar, com relação direta com a Geografia, 

Biologia, Ecologia, Antropologia, dentre outras. Agora, acredita-se que o Direito 

Ambiental deva também se aproximar da Genética. 

 Além de medidas de cunho jurídico, a ética da responsabilidade deve permear 

todas as ações que envolvem a questão genética, desde os estudos até a implementação 

de medidas preventivas ou repressivas. E o Direito deve estar apto a lidar com eventuais 

conflitos ou ameaças a direitos. 

 Por se tratar de uma questão que envolve interesses individuais e coletivos, além 

de poder subsidiar políticas públicas de promoção da saúde, o Direito precisa estabelecer 

medidas para lidar com questões advindas da identificação das características genéticas, 

como discriminação, estigmatização e exclusão social, dentre outras. 

 O presente estudo se desenvolverá por meio de uma pesquisa descritivo-

qualitativa, realizada através de levantamento bibliográfico, tendo como referenciais 

básicos o trabalho do National Institute of Environmental Health Sciences – NIEHS, 

ligado ao Departamento de Saúde dos Estados Unidos da América, e o Princípio 

Responsabilidade de Hans Jonas. 

 A primeira parte do trabalho será dedicada à análise, tomando-se como 

parâmetro de estudo os ensinamentos de Martin Heidegger e Hans Jonas, da evolução da 

técnica que, por um lado, possibilitou o conhecimento sobre a constituição e o 

funcionamento dos genes e, por conseguinte, a posterior descoberta da vinculação de 

alterações genéticas com o surgimento de doenças. De outro, a mesma técnica produziu 

um ambiente altamente modificado e cujas características podem ser gatilhos para o 

desencadeamento de doenças geneticamente influenciadas.  A segunda parte do 

trabalho recairá sobre os conceitos, pesquisas e resultados dos estudos que envolvem 

genética e meio ambiente. A terceira e última parte analisará aspectos jurídicos e éticos 

que envolvem a temática, retomando os ensinamentos de Hans Jonas. 

 

  



 
 

6 CONCLUSÕES  
 

  A técnica aliada ao conhecimento, característica da sociedade humana moderna, 

é, ao mesmo tempo, uma ameaça e uma possibilidade. Ameaça no sentido de alterar tão 

significativamente as condições ambientais a ponto de influenciar negativamente no 

quadro geral de saúde das populações, seja através da alteração do equilíbrio dos 

ecossistemas, sabidamente necessário para a manutenção da saúde humana, seja através 

do uso e dispersão de produtos no ambiente. A mesma técnica, contudo, configura uma 

possibilidade na medida em que promove o conhecimento dos mecanismos que regem o 

funcionamento das células e como as mesmas são influenciadas pelo meio ambiente. As 

consequências da técnica são, portanto, simultaneamente negativas e positivas.  

 A técnica não pode ser contida. É, de fato, uma vocação humana. O cuidado que 

se deve ter é em relação ao uso da técnica para bem atender aos interesses do homem, 

promovendo a melhoria da qualidade de vida, preservando a saúde e mesmo prolongando 

a sua existência na Terra. Simultaneamente, contudo, se deve ter em mente que os 

resultados da mesma técnica podem ter consequências no sentido inverso.  

 Quando se fala em impacto de fatores ambientais na saúde humana, é quase 

automática a vinculação com grandes eventos como um desastre ambiental ou um 

acidente nuclear. No entanto, as características ambientais podem se tornar adversas em 

decorrência de atos corriqueiros da vida moderna, como o uso de produtos e sustâncias 

químicas.  

A relação entre condições ambientais e características genéticas envolvidas no 

processo de alteração da saúde humana é bastante intrincada e envolve uma série de áreas 

de conhecimento. O estudo dessa relação, embora complexo e ainda em estágio inicial, 

promete tornar possível empreender medidas de proteção à saúde humana. A conclusão 

do mapeamento do genoma humano, base para o estudo da relação entre genética e meio 

ambiente, é bastante recente, de sorte que não houve tempo para o desenvolvimento e 

conclusão de estudos clínicos e epidemiológicos. Contudo, os indícios já apresentados 

indicam que a relação de condições ambientais adversas com o surgimento de doenças é 

real e, portanto, medidas devem ser empreendidas rápida e significativamente para tornar 

essa relação benéfica ao ser humano. 

Ademais, muitos produtos, como pesticidas e materiais de limpeza, são novos 

como resultados da técnica humana. As consequências e impactos na saúde humana ainda 

estão sendo conhecidas. E a ciência ainda constrói mecanismos para identificá-los. 



 
 

A constatação, hoje em fase de amadurecimento por parte dos cientistas, de que 

há inter-relação entre variabilidade genética e qualidade ambiental traz auspiciosas 

expectativas em relação à manutenção da saúde humana. Sob esta nova ótica, ações 

podem ser empreendidas em dois polos – alterando os genes e/ou as características 

ambientais. Fato que distribui o ônus da manutenção da qualidade do quadro geral de 

saúde das populações para além dos profissionais da área médica.  

O conhecimento científico deve ser usado para a previsão de eventuais 

consequências para o meio ambiente e para a saúde humana. No entanto, a falta de certeza 

científica não pode significar a permissibilidade absoluta. Caso os limites preventivos 

estejam esmaecidos, a prudência deve sobressair em relação ao desenvolvimento 

tecnológico. Não se trata de uma medida paralisante para a técnica e para o conhecimento, 

que andam juntos. É o reconhecimento de que a responsabilidade deve permear toda e 

qualquer ação humana. 

Espera-se que a ciência seja apta para lidar com as questões que envolvem a 

relação entre meio ambiente e genética, contudo há que se fazer imperar a ética da 

responsabilidade para se empreender ações que atendam aos dois aspectos da questão. 

Por um lado, se faz necessário que a vocação técnica humana, na criação de produtos e 

promoção do estilo de vida moderno, não torne o meio ambiente adverso a ponto de 

prejudicar a saúde humana até mesmo no nível molecular. Por outro, tem-se como 

imperativo que as ações que empreendam uma viagem ao interior das células tenham 

como objetivos e resultados apenas a busca para a melhoria da qualidade de vida e da 

saúde. Em ambos os casos, a prudência deve imperar. 

Em razão da peculiaridade do genoma humano, sua natureza jurídica tem tanto 

características de direito individual quanto coletivo. Sob o aspecto individual, pertinente 

às características genéticas próprias do indivíduo, que o fazem único, na concepção 

estrutural dos dados genéticos, estes compõem parcela da sua personalidade, sendo, 

então, necessário que ameaças ou violações sejam impedidas e a dignidade daquele que 

cedeu o material para análise deva ser preservada. Essa parcela dos dados genéticos, 

portanto, configura um direito de personalidade e como tal dá ensejo aos mecanismos 

jurídicos protetivos pertinentes. Considerando as características genéticas comuns a todos 

os seres humanos, que servem para embasar medidas de saúde pública das populações, o 

patrimônio genético deve ser encarado como de interesse transindividual e, assim, 

tutelado.  



 
 

Defende-se, neste trabalho, que a titularidade sobre o patrimônio genético 

humano transcende ao indivíduo e configura uma parcela do centro de interesses de toda 

a humanidade, embora aspectos individuais possam ser identificados em uma análise 

genética, devendo-se proteger tais informações de terceiros. Na dimensão coletiva, a 

preocupação e consequente proteção implicam em considerar as gerações futuras e a 

própria manutenção das características do ser humano. 

Defende-se, ainda, que na eventualidade das informações genéticas obtidas de 

um indivíduo, no seu aspecto probabilístico, indicarem a predisposição para alguma 

doença cuja manifestação possa ocorrer na sua descendência, a confidencialidade poderá 

ser mitigada em função da possibilidade de empreender medidas preventivas, 

respeitando-se o direito de não ser informado dos resultados daquele que doou o material 

para análise. Afinal, é possível a ponderação de interesses em casos específicos. 

O direito, além de não poder se furtar de lidar com as questões advindas da 

ecogenética e da epigenética, precisa atuar de uma maneira diferente, baseado em uma 

ética global e preditiva, que tenha a técnica e a tecnologia como aliadas. Sendo necessária 

a transposição de uma ética individualista e imediatista para uma ética coletiva, com base 

na solidariedade para com os outros homens, presentes e futuros, e na responsabilidade 

com os demais seres e com o meio ambiente. 

Em razão do disposto na Constituição da República de 1988 e de diversos 

tratados internacionais, a saúde genética da geração presente e das futuras é um problema 

ambiental.  Os estudos deixam cada vez mais claro que qualidade ambiental está 

diretamente relacionada com a variação genética e com a modificação no funcionamento 

de outras estruturas celulares, que impactam na saúde. Assim, a saúde humana é também 

pertinente ao Direito Ambiental. 

A responsabilização por danos, em especial os danos ambientais que impactam 

a saúde humana, é uma forma de atuação do Direito que se empreende posteriormente. É 

um mecanismo jurídico importante, visto que, através dele, os causadores da situação 

danosa são compelidos a reparar as condições alteradas e a indenizar as vítimas. Não é 

uma medida que repercute apenas nos envolvidos, contudo. Há consequências derivadas. 

O agente causador do dano, ao ser condenado, muito provavelmente passará a empreender 

esforços a fim de que a situação não se repita no futuro. A conduta considerada reprovável 

que ensejou a condenação por danos poderá influenciar medidas preventivas de outros 

possíveis agentes causadores de danos semelhantes. As vítimas terão seus anseios 



 
 

atendidos, sejam os materiais ou os morais. E, por fim, o equilíbrio social será restaurado 

por uma medida imposta pelo Direito. 

A responsabilidade, contudo, não deve existir apenas como resposta a atos 

pretéritos.  Faz-se necessário voltar a responsabilidade da linha do fim para o ponto de 

partida do processo ético. Na contemporaneidade é necessário que a responsabilidade 

esteja aliada à prudência e configure o cerne da ética. No estágio atual do 

desenvolvimento científico, quando nem todas as repostas são possíveis e não há 

possibilidade de previsão, que se atue com prudência. 

É premente, portanto, que as ações humanas sejam permeadas por uma ética que 

agora se vincule à responsabilidade. Nos moldes propostos por Hans Jonas, a questão 

ética corresponde aos limites que os próprios homens, seja nos papéis de pesquisadores 

ou de produtores, têm que ter internalizados para evitar que suas práticas ultrapassem a 

tênue linha que separa a busca de benefícios para a produção de malefícios. Noutras 

palavras, impõe-se a necessidade de uma ética que, por meios voluntários, impeça que o 

saber e o produzir humanos se transformem em uma desgraça para o próprio homem, 

presente e futuro. 
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